
PRE EITURA MUNICIPAL DE MIRAI
CEPo 36,790 - ESTADO DE MINAS GERAlS

- LEI N9 834 -

DISpol SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE
UM VEtCULO UTILIT!RIO ZERO KM OU SEMI-NOVO
P O SEMER.

A CÂMARA 1m1NICIPAL DE MIRAt, por seus representantes aprovou e eu
PREFEITO r,IJ.U1lICIPAL, sanciono a seguinte Lei.

Art. 12 - Fioa o Poder Executivo MUnioipal, autorizado a adquirir
mediante "LICITAÇÃO PRtVIA", um Veioulo Automotor Utilitário, Zero EM ou
SErvq:-NOVO, que se destinará aos Serviços Munioillais de Estradas de Roda.-
gem.

Art.IIº - Para atender o que dispoe O Artigo Primeiro desta Lei ,
fioa o Executivo Municipal autorizado a abrir um "CRtnITO ESPECIAL" até'. .

o limite de CR$-800.o00,OO-(Oitocentos 1lil Cruzeiros) na dotação 2.6-Ser
.. -

viço Municipal de Estradasoe ROdagem, 1688534-Estradas Vi9inais, 4 1.2.0
Equipamentos e Material Permanente, no oorrente exerc1oio.

Art.III9 - Revogam.-se as dis~osiçoes em oontntrio e entra esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e
execução desta Lei couger que a cumpram e a façam cumprir tão iteiramen-

,te como nela. se oontem.
Mir8Í(MG), 01 de Junho de 1990.
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